
INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 0403.02-2022-SRP-PE/2022

DATA DA ABERTURA DATA DA PUBLIC./AVISO DATA FA PUBLIC./EDITAL TIPO SITUAÇÃO

22/03/2022 09/03/2022 09/03/2023 MENOR PREÇO FECHADA
LOCAL DE ABERTURA

BLL COMPRAS
OBJETO DA LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA, GÁS GLP E VASILHAMES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE.

RESPONSÁVEIS

Pregoeiro/Presidente da Comissão LUZIA AGUIAR LOPES

Responsável pela Informação ELISTENIO DA NOBREGA LIMA

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico CARLA SUAME LIMA ALBUQUERQUE

Responsável pela Adjudicação LUZIA AGUIAR LOPES

Responsável pela Homologação ELISTENIO DA NOBREGA LIMA

FORMA DE PUBLICAÇÃO

PUBLICAÇÃO TIPO DESCRIÇÃO

09/03/2023 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DOE

09/03/2023 JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO O POVO

ÓRGÃOS

ÓRGÃO ORDENADOR

GABINETE DO PREFEITO MARIA ZILDERLANIA DO NASCIMENTO PEREIRA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FRANCISCO RICARDO PINHEIRO NOBRE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VIRGINIA MENESES FREIRE

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS JOSE GLADSTONE DO NASCIMENTO LIMA

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E
CIDADANIA

RAIMUNDO EVANILDO DOS SANTOS MONTEIRO

SECRETARIA DE CULTURA FRANCISCO JOHN LENON PINHEIRO NOBRE

SECRETARIA DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO

FLAMARION PEROBA PITOMBEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO JOSE ENIO FALCAO RABELO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS IVAN BRUNO SALDANHA MONTEIRO

SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS
HÍDRICOS

JOEL MAYK NOBRE LEMOS

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE IBICUITINGA GENICLEUDO GOÉS MAIA

ANDAMENTOS

DATA E HORA FASE SITUAÇÃO

11/04/2022 - 17:35 HOMOLOGAÇÃO FECHADA

Prefeitura Municipal de Ibicuitinga
Rua Edval Maia da Silva, 16 - - CEP: 62955-000 - Ibicuitinga\CE

CNPJ: 12.461.646/0001-55 - Tel: (88)9 9425-7091 - Site:

Prefeitura Municipal de Ibicuitinga

https://www.ibicuitinga.ce.gov.br/licitacaolista.php?id=86

Emitido: 18/12/2025 12:25:19



ANDAMENTOS

09/03/2022 - 11:38 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

PARTICIPANTES PERDEDORES E PARTICIPANTES VENCEDORES

NOME CPF/CNPJ SITUAÇÃO VALOR (R$)

MARIA ADAGLENE M DE SOUSA GOMES -ME 30.452.180/0001-03 Vencedor 119.178,98

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DESCRIÇÃO EXTENSÃO

EDITAL pdf

TERMO DE REFERENCIA, ANEXOS E PUBLICAÇÕES pdf

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

DESCRIÇÃO SECRETARIA

2022.04.25.01-SRP-PE/2022

GABINETE DO
PREFEITO, SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SECRETARIA DE OBRAS
E SERVIÇOS URBANOS,
SECRETARIA DE
ESPORTE, JUVENTUDE
E CIDADANIA,
SECRETARIA DE
CULTURA, SECRETARIA
DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO,
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO,
SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E
FINANÇAS,
SECRETARIA DE
AGRICULTURA E
RECURSOS HÍDRICOS,
INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DE
IBICUITINGA

CONTRATOS VINCULADOS/VENCEDORES

DATA TIPO NÚMERO EXERCÍCIO CREDOR/VENCEDOR
VALOR/VALOR
MENSAL R$

VIGÊNCIA

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.01-
SEDUC

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

2.507,90
27/04/2022
31/12/2022

Prefeitura Municipal de Ibicuitinga
Rua Edval Maia da Silva, 16 - - CEP: 62955-000 - Ibicuitinga\CE

CNPJ: 12.461.646/0001-55 - Tel: (88)9 9425-7091 - Site:

Prefeitura Municipal de Ibicuitinga

https://www.ibicuitinga.ce.gov.br/licitacaolista.php?id=86

Emitido: 18/12/2025 12:25:19



CONTRATOS VINCULADOS/VENCEDORES

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.02-
SESA

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

5.072,68
27/04/2022
31/12/2022

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.03-
SAS

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

3.801,35
27/04/2022
31/12/2022

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.04-
IPREV

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

465,63
27/04/2022
31/12/2022

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.05-
GAB

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

2.420,85
27/04/2022
31/12/2022

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.06-
ADM

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

1.847,45
27/04/2022
31/12/2022

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.07-
SEPLAN

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

2.027,20
27/04/2022
31/12/2022

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.08-
STE

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

916,34
27/04/2022
31/12/2022

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.09-
SEAGRI

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

1.901,28
27/04/2022
31/12/2022

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.10-
SEOB

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

4.535,41
27/04/2022
31/12/2022

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.11-
SECULT

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

958,18
27/04/2022
31/12/2022

27/04/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.04.27.12-
SEJUC

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

3.101,48
27/04/2022
31/12/2022
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CONTRATOS VINCULADOS/VENCEDORES

01/08/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.08.01.001-
SESA

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

9.347,00
01/08/2022
31/12/2022

07/11/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.11.07.01-
SEOB

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

2.876,00
07/11/2022
31/12/2022

07/11/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.11.07.02-
ADM

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

431,40
07/11/2022
31/12/2022

07/11/2022
CONTRATO
ORIGINAL

2022.11.07.03-
SEPLAN

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

431,40
07/11/2022
31/12/2022

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.01-
SEDUC

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

7.523,70
09/01/2023
31/12/2023

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.02-
SESA

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

5.899,80
09/01/2023
31/12/2023

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.03-
SAS

2022

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

11.820,55
09/01/2023
31/12/2023

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.04-
IPREV

2023

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

1.447,87
09/01/2023
31/12/2023

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.05-
GAB

2023

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

7.330,45
09/01/2023
31/12/2023

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.06-
ADM

2023

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

5.110,95
09/01/2023
31/12/2023

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.07-
SEPLAN

2023

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

5.650,20
09/01/2023
31/12/2023
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CONTRATOS VINCULADOS/VENCEDORES

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.08-
STE

2023

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

2.826,06
09/01/2023
31/12/2023

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.09-
SEAGRI

2023

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

5.754,82
09/01/2023
31/12/2023

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.10-
SEOB

2023

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

10.824,19
09/01/2023
31/12/2023

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.11-
SECULT

2023

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

2.993,42
09/01/2023
31/12/2023

09/01/2023
CONTRATO
ORIGINAL

2023.01.09.12-
SEJUC

2023

MARIA
ADAGLENE M DE
SOUSA GOMES -
ME

9.355,42
09/01/2023
31/12/2023
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 0403.02-2022-SRP-PE 

LICITAÇÃO COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA RESERVADA E 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
— EPP, EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I DO  ART.  48 DA LEI N° 123/2006 - REGIDO PELA 
LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, 
DECRETO MUNICIPAL N° 14/2018, LEI 12.846/2013 E DECRETO FEDERAL 10.024 DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2019, NO QUE COUBER 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0403.02-2022-SRP-PE 
ORIGEM DA LICITAÇÃO UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE SAÚDE DE 1BICUITINGA-CE. 
UNIDADES PARTICIPANTES: GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA DE OBRAS E SERV. URBANOS; 
SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E CIDADANIA; SECRETARIA DE CULTURA; 
SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO; SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS; SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, R.  HID.  E M. AMBIENTE; INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE AGUA,  GAS  
GLP E VASILHAMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote. 

FORNECIMENTO: Parcelado, conforme Ordem de compra expedida pela Secretaria contratante. 

LOCAL DO PREGÃO: www.blIcomoras.ortbr "Acesso Identificado no  link  
-licitações" 

CADASTRAMENTO 	DAS 	CARTAS 
PROPOSTAS: 

Inicio: 09 de março de 2022 as 12hs00min 

FIM RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Inicio :22 de março de 2022 is 14hs00min 
SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Inicio :22 de março de 2022 is 15hs00min 
HORÁRIO: as 15hs00min Horkio de  Brasilia  
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
VALIDADE DA ATA 12 (doze) meses 
0 titular da origem desta licitação toma público, para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira, Luz a 
Aguiar Lopes, nomeada pela Portaria n° 003/2022 de 03 de janeiro de 2022, juntado ao processo 
administrativo de que trata esta licitação, recebera e abrirá no horário, data e local acima indicado, as 
PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes  it  licitação objeto deste 
instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a aquisição do objeto desta licitação, 
observadas as nonnas e condições do presente Edital e as disposições contidas nos termos da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002,do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTYMP n° 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Nominativa 
SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 

Encicieço: Ruo Ecivol Maio cio Silva, 16, lbicuitingo -CE CEP: 62.955-000  

e-mail:  gobinetc:CgObicuitingo.ce.gov.bi 
CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 

SERV-IPREV
Realce
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n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, 
de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21  dc  junho de 1993. Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e 
abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 
1. LICITAÇÃO: 0 procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico 

financeira e regularidade fiscal e trabalhista que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta 
de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: 0 Municipio de Ibicuitinga que é signatário do instrinnento contratual (Secretaria 

Municipal de 	  
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato 

com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidor(a) ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que 

realizará os procedimentos de recebimento das propostas de pregos e da documentação de habilitação, 
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e fi escolha da proposta ou do lance de menor 
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de 
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, fonnada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do 
pregão; 

9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de 
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 

10. PMI: Prefeitura Municipal de Ibicuitinga; 
11. UNIDADE GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAI)DE; 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA DE OBRAS E SERV. URBANOS; 
SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E CIDADANIA; SECRETARIA DE CULTURA; 
SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS; SECRETARIA DE AGRICULTURA, R.  HID.  E M. 
AMBIENTE; INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 
12. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade 

conveniada com o Município de lbicuitinga mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1 - DO OBJETO 
1.1 — REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA,  GAS  GLP 

E VASILHAMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

1.2 — Compõem o presente Edital, os seguintes anexos: 
ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS DOS 
LOTES) 

blciereço: Ruo Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitingo - CE 1 CEP: 62.955-000 
www.ibicuilingo.ce.gov.br 	e-mail:  gobinote@Abicuitingo.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 1 CGF: 06.920.297-4 

SERV-IPREV
Realce
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ANEXO II — MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO  III  - MINUTA DE DECLARAÇÃO  (ART.  27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL); 
ANEXO W — TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇOES DA 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILOES DO BRASIL - BLL; E 
ANEXO — V — MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO — VI — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2- DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

	

2.1 	- Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, cm comandita simples, em comandita por  treks,  anônima e limitada) e de 
sociedades simples, associações, fundações, e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de lbicuitinga e que satisfaçam a 
todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais, compatíveis 
com o objeto da licitação e previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 
até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando 
for o caso, e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital, respeitados os favorecimentos impostos pela 
Lei N° 123/2006 e Lei N° 147/2014 e suas alterações„ 

2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negicios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

2.1.2 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderio ser esclarecidas pelo 
número (41) 3042-9909 ou ainda através de uma corretora de mercadorias associada. A relação 
completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações c Leilões do Brasil - 
BLL - poderá ser obtida no  site  www.blIcompras.ora.br  acesso "corretoras". 

2.1.3 — Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias 
associada ou diretamente no  site  da Bolsa. 0 licitante deveri estar credenciado, através da 
corretora de mercadorias associada i Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL por ele 
indicada, junto á respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações c 
Leilões do Brasil - BLL. 

2.1.4 — O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto i Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, poderes 
específicos de sua representação no pregão. 

b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

	

2.2 	- A participação é exclusiva à tnicroempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) nos lotes 
indicados no Termo de Referência: 

	

2.3 	-  Seri  garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte, 
microetnpreendedores individuais que se enquadrem nos termos do  art.  34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
como critério de desempate, preferência de contratação, 

	

2.4 	o previsto na Lei Complementar n° 123/2006. 
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2.5 	- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
2.6 	- Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.7 	- Não poderão participar desta licitação pessoas juridicas declaradas inidôneas e impedidas de 
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como aquelas que não tenham 
providenciado o credenciamento prévio na Bolsa  dc  Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
2.8 	- Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, 
devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas em 
campo próprio do sistema www.blIcomoras.org.br, devendo a Pregoeira encaminhar à autoridade superior 
para decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias  (lids,  a contar do recebimento do ato que a tenha 
motivado. 
2.9 	- 0 licitante  sera  responsivel por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
2.10 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando  responsive]  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.11 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
2.12 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designado, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.blIcomoras.org.br  
2.13 - As empresas, pessoas fisicas ou juridicas e as sociedades simples intereggarlsc deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 2.1.4 "a", com fimia reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no  site:  
www.blIcompras.org.br• 
2.14 — A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora 
contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento is exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
2.15 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se  (lath  mediante prévia definição de senha privativa. 
2.16 — A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL; 
2.17 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
2.18 — A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no  site  da Bolsa ou 
através de uma corretora de mercadorias associada No caso de optar pelo credenciamento por corretora, a 
relação completa daquelas vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil —  BILL,  poderá ser obtida no  
site  www.b1Lorgcompras.org.br- acesso "corretoras" até no mínimo 01 (uma) hora antes do horário fixado no 
editai para o recebimento das propostas. 
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2.19 - 0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitações e Leitões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 
2.20 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos 
de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela 
prestação de serviços, nos termos do artigo 5°, inciso Ill, da Lei n°. 10.520/2002; 
2.21 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderio 
negociar livremente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados. 
2.22 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do instrumento de 
mandato, previsto no subitem 5.7.1, com  fn.=  reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
corretora de mercadorias associada  it  Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no  site:  www.blIcomnras.org.br, 
2.23 - 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente 
ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações c Leilões do Brasil - BLL por ele 
indicada, junto i respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
- BLL, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

3- DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
3.1 	- A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o 
produto/Serviço proposto no campo discriminado e/ou anexada. Citando a mares de todos os produtos do 
fs) lote (s)  com o valor unitário por item e global em conformidade com o modelo do sistema. 

3.1.1 	- Os lotes/itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital. 
3.1.2 	- Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a 
entrega/execução dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais anus 
atinentes a execução do objeto desta licitação. 
3.1.3 	- No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre 
plenamente os requisitos  dc  habilitação e que sua proposta de preços esta em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório. 

3.2 	-0 encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento is 
exigências de habilitação previstas no Edital. 0 fornecedor será  responsive]  por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e 
lances. 
3.3 	- Os preços constantes da proposta de pregos do licitante deverão conter apenas duas cacas decimais 
após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

3.3.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo como quantitativo do bem cotado. 
3.3.2 - Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a 
margem de lucro, não cabendo nenhum outro  emus  que não o valor estipulado na referida 
Proposta de Preços; 
3.3.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto cm lei. 
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33.4 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele 
lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira 
proceder is correções necessárias. 
3.3.5 — Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos 
estimados para a contratação. 
3.3.6 - Na análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global por lote, 
expresso em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 

3.4 	- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
3.4.1 - A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade 
conforme licitado. 

3.5 	- 0 prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o 
prazo de validade,  sera  considerado aquele definido neste Edital. 

3.6 	- A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto A especificação do serviço e as condições participação, competição, julgamento e 
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral As suas disposições e a 
legislação aplicável, notadamente As Lei N°.10.520/02 e Lei N°8.666193. 

3.7 	- Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas c enviadas através do sistema, inclusive 
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
3.8 - QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA  SERA  
SUMARIAMENTE EXCLUIDO DO CERTAME. 
3.9 	- Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
3.10 - Declaração que entregará os produtos em até 05 (cinco) dias apôs a emissão da(s) ordem(ns) de 
compra(s). 
3.11 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o 
artigo 34 da Lei n°11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível 
no sistema eletrônico do Bll.org.br. 
Observação: Carta a Proposta deverá ser anexada Junto ao sistema da  Boise  de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLI,, sob pena de desclassificação. 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRUTAS: 
3.12 —  Seri  desclassificada a proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo edital. 
3.13 - Na cotação do preço unitário,  sari  admitido o fracionamento do centavo somente no caso da 
determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao 
centavo, sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos cálculos. 

4- DOS LANCES E MODO DE DISPUTA 

4.1 	-  Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão apreciados em 
face do VALOR GLOBAL, por LOTE. 
4.2 	- Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido is especificações 
técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do edital, excetuando-se preço, cuja análise será após a 
conclusão da fase de lances. 
4.3 	- Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em pregos distintos e decrescentes. 
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4.4 	- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
4.5 	- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance. 

4.6 	-0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
4.7- No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do  art.  31 do Decreto n° 10.024 

de 20 de setembro de 2019, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
4.7.1-Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances  sera  automaticamente encerrada. 

4.7.2- Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento superior Aquela, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 
4.7.3-Na ausência de, no mínimo,  was  ofertas, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de  tits,  poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento do prazo. 
4.7.4-Encerrados os prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
4.7.5-Na ausência de lance final e fechado classificado,  haired  o reinicio da etapa fechada para que os demais 
licitantes, até o máximo de pis, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado cm até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa. 
4.7.6-Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda is exigências para 
habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da 
etapa fechada. 

5- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1 — Os documentos de habilitação deverão ser anexados exclusivamente na plataforma 
www.blIcompras.org.br  acesso identificado no  link  — acesso público, caso as empresas não anexarem 
documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesa  sera  automaticamente inabilitada. 
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo a serem enviados via intemet somente poderão ter as extensões 
*.doe, *.xls, ou *.pdf. 
5.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos necessários A participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, As propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em  
lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderio ter suas datas de expedido superiores a 30 (trinta) dias anteriores  al  data de 
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abertura da presente licitacilo: estes documentos deverão ser apresentados (originais ou cópias), no 
caso de cópias, deverão ser autenticadas. 
5.2.5. A pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada 
5.2.6. Os licitantes com encaminharão, exclusivamente por meio de sistema www.blIcomorassorg.br, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2.7. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

Parágrafo Segundo: Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

6- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 — RELATIVA ik HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera  coin  
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 
6.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera  coin  averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.1.4 — Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.1.5 — Registro na organização das cooperativas brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado dos 
seguintes documentos: 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos  arts.  15 a 21 da Lei n° 5.764/71; 

II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), 
consoante  art.  47 da Lei n°5.764171; 
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wvAvibicuitinga.ce.gov.bs  : 	gabine1c@)ibicuifinga.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 1 CGF: 06.920.297-4 

SERV-IPREV
Realce



cia t. 

,l()! 

ER NO MUNtCIPAL 

I014"1 e
un A 

Cidode de lodo‘ 

#KI Pik oe • 
z . 

 

 

      

      

      

      

III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados  cam  a Ata da assembleia que os aprovou; 

VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
6.1.6 - Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócios (s), quando se tratar de 
sociedade. 
6.1.7 — Certificado de Registro Cadastral, no caso de licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de lbicuitinga, no seu prazo de validade. 
6.1.7.1 - 0 Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir documento 
conforme o estabelecido no item 7.16. 

6.2 - QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.2.1 — Certidão Negativa de decretação de falência ou concordata expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica. 
6.2.1.1 - No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
6.2.1.2 — No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item 6.2.1.1 acima. 
6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando 
encerrados  hi  mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamcnte assinados por 
contabilista registrado no  CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor; 
6.2.3 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
6.2.4 - Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou 
cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao Ultimo exercício social encerrado, ou cópia 
autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente registrado 
na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. 

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  corn  o objeto 
contratual; 

6.3.3. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da 
União (CND). emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 
1.751 de 2 de outubro de 2014; 

6.3.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

6.3.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 

6.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação —  CRS  e; 
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6.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

a)- As microempresas c empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,  sera  assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias fiteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014; 
c) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicara decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou item, conforme o caso. 

6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.4.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma 
reconhecida do assinante no caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, comprovando 
que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos compativeis em características com o objeto desta 
licitação, devendo conter, no  minim,  as seguintes informações: 
a) - razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (ver especificidade de cada item); 
c) prazo de entrega dos produtos, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
PMI/CE para comprovação das informações. 

6.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
6.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no  Art.  7°, inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo 
do Anexo  III;  
6.5.2 - Declaração expressa de integral concordância  coin  os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
6.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital (art.32, § 2°, da Lei n.° 8.666/93). 

6.6- ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
6.6.1 - Os documentos referentes  it  regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se 
aquele que o próprio argict emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos 
os estabelecimentos-sede e filiais - da licitante. 
6.6.2- Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se 
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 
6.6.3- Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente via  e-mail,  não sendo admitido 
posteriormente, o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues a Pregoeira, exceto os originais ou copias autenticadas dos documentos 
enviados via  e-mail;  
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6.6.4- As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas 
neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 
(trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão. 
6.6.5- A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o 
licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada 

7- 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1 	- O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL deverá ser 
providenciado até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do preinnbulo 
deste edital. No horário e data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleno 
conhecimento e atendimento is exigências de habilitação previstas no edital, incluindo aquelas que não 
estejam contempladas pela regularidade perante o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Ibicuitinga. 
7.2 	- A partir da hora e data previstos no Edital,  sera  aberta a sessão pública do pregão eletrônico pela 
Pregoeira  coin  a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com 
as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que 
dar-se-it  posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, c procedendo a classificação exclusivamente 
daquelas que tenham atendido As exigências deste edital. 
7.4 	- No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando a 
Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 
7.5 	- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico  sera  
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica  (e-mail)  divulgando data e hora da reabertura da sessão; 
7.6 	— 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a  ties  (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances; 
7.7 	- Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 
de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada 
por falta de tempo hábil; 
7.8 	- Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso 
de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual  sera  
encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 
preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 
7.9 	- O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor 
valor; 
7.10 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira implica na 
exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do Ultimo preço apresentado por ele, para efeito de 
ordenação das propostas. 
7.11 - Caso não se realizem lances, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante classificado 
em 1° lugar para que seja obtido preço melhor. 
7.12 - Declarada encerrada, a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no que se 
refere à exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados.  
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7.13 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicara os critérios para desempate em favor da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

7.13.1 - Entende-se por empate aquelas situações cm que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço. 
7.13.2 - Para efeito do disposto no 7.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: I - a microempresa ou  empress  de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 
cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que  sera  adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

11 	- Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.13.1 deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 
cada, sob pena de preclusào;  
III 	- no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.13.1 deste Edital,  sera  realizado sorteio para defmir 
aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.13.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.13.2 deste Edital, o objeto licitado  

sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.13.4 - 0 disposto no item 7.13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.14 - Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso cla não atinja o valor 
de referencia definido pela administração pública. 
7.15 - A proposta de pregos escrita (consolidada) do licitante classificado em 10  lugar devera ser enviada 
para campo próprio no sistema www.blIcompras.org.br  no limite de 120 (cento e vinte) minutos, após o 
recebimento a Pregoeira verificara a conformidade dos documentos enviados com as exigências do edital. 
7.15.1 - O não cumprimento da entrega da proposta de pregos, dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
7.15.2 - O não cumprimento da entrega da documentação de habilitação e proposta de preços, dentro do 
prazo acima estabelecido, acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
7.16 - Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Registro Cadastral em substituição de 
documento pertinente à habilitação jurídica ou qualificação econômico-financeira ou regularidade fiscal, a 
Pregoeira verificara, de imediato, junto ao Cadastro da Prefeitura Municipal de lbicuitinga, se a 
doctunentaçáo do licitante se encontra devidamente regular. 
7.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante  sera  declarado vencedor, e os 
presentes à sessão serão comunicados. 
7.18 - Caso o licitante desatenda ás exigências de habilitação, o Pregoeiro analisará os documentos 
previamente anexados do licitante classificado em 2° lugar, na mesma forma, c, assim sucessivamente, ate a 
apuração de um que atenda ao edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, para que seja 
obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame. 
7.19 - Em seguida, a Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor recurso. 
Caso todos os licitantes declinem desse direito, a Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor; havendo 
manifestação de recurso, esta  sera  registrada em ata da síntese das razões do recorrente. 
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7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito ao 
recurso. Assim, a Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade Superior homologará a 
adjudicação. 

7.20.1 - Declarado vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 20 (vinte) minutos, na 
sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
7.20.2 - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas cm campo próprio no 
sistema www.blIcompras.ontbr no prazo de três dias e os demais licitantes ficarão intimados para, se 
desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de  iris  dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos seus interesses. 

7.21 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
7.22 - Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e adjudicara o 
objeto ao vencedor. 
7.23 - Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a  sessile  semi 
suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem o sistema. 
7.24 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e 
marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
7.25 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
7.26 - Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata 
divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vcncedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão. 
7.27 - Caso o licitante vencedor se recuse injusfificadamente a assinar a ata de registro de preços ou o 
contrato ou não apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá 
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do 
processo a Pregoeira. 
7.28 - A Pregoeira retornará As atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar a 
ata de registo de preços/ contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
7.29 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das propostas esta 
licitação realizar-se-ii  no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a 
Pregoeira definir outra data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada 
iniciahnente. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS LANCES 

	

8.1 	- Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa de 
lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO POR LOTE E ATENDA As EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO DESTE EDITAL. 

	

8.2 	- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital. 

	

8.3 	- Serão desclassificadas, preliminamiente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que: 
a) não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se os preços, 
cuja análise dar-se-6 posteriormente. 
8.4 - Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem preços 
manifestamente inexequiveis. 
8.5 - 0 resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico c/ou por 
publicação em jornal de grande circulação e  Internet  e de relatório a ser afixado em flanelógrafo na Prefeitura 
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Municipal de lbicuitinga, assinado pela Pregoeira, no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua 
proposta. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

9A 	- A entrega dos produtos devera ser feita de FORMA PARCELADA c de acordo com o eronograma 
desenvolvido pela Secretaria contratante determinado nas ordens de compras/serviços expedidas e devera ser 
entregue no endereço indicado nas respectivas ordens de comprtherviços da Secretaria contratante da Cidade 
de lbicuitinga com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
9.2 	— A empresa vencedora obrigar-se-á a nomear um prcposto, aceito pela Secretaria Municipal de 
SAÚDE, para representá-la durante o prazo de vigência da ata de registro de preços. 

10 	— DA ADJUDICAÇÃO, DA 110LOGACAO E DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO 
E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
10.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação  sera  lavrado A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS e convocado o vencedor para sua assinatura no prazo máximo de até 02 (dois) dias  (ads,  contados 
da data da sua convocação, ocasião  ern  que  sera  verificada sua regularidade perante a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (Certidão de Débitos Relativos is Contribuições Previdencifirias e  its  de Terceiros, e 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União-
PGFN/RFB), instituto Nacional do Seguro Social - INSS (através da Certidão Negativa de Débito- CND) e o 
Fundo do Garantia do Tempo de Serviço. (CEF). 
10.2 — A ata de registro de pregos devera ser assinado na sede da prefeitura municipal de Ibicuitinga, por 
representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado de procuração ou contrato social 
e cédula de identificação. 
10.3 - O licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, apresentar 
declaração falsa, não assinar a ata de registro de pregos, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, comportar-se de modo inideoneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
10.4 A adjudicação dar-se-ii  pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
10.5 A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
10.6 Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos 
itens serão registrados na Ata de Registro de Pregos, elaborada conforme o anexo IV deste edital. 

10.7.1  Sera  incluído na respectiva Ata de Registro dos licitantes que aceitarem cotar o serviço com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal 
do artigo II, inciso lido Decreto Federal 7.892 de 23 janeiro de 2013. 

10.7 Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preços. 0 prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado c aceito. 
10.8 Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar a Ata de Registro de Pregos, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios c feita a 
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
10.9 0 sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
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10.10 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão Interessado, mediante  
consults  prévia ao órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o 
Decreto Municipal n°14/2018 de 08 de maio de 2018. 

10.11.1 Os árgdos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e 
o preço a ser praticado. 

10.11.2 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem 
não poderio exceder, por drgio Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto 
Municipal n° 14/2018 de 08 de maio de 2018. 

10.11.3 Caberá ao árgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida 
a ordem de classificação. 

11- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E DO TERMO CONTRATUAL 
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitado serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
representada pelo(a) Ordenador(a) de Desposas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos 
do Decreto Municipal N°. 14/2018, de 08 de maio de 2018, da Lei n°. 8.666/93, da Lei n*. 10.520/02, deste 
edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO Ill) o modelo da Atado Registro de Preços a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer as disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Ibicuitinga - CE convocará o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias incis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Pregos. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de Ibicuitinga/CE. 
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital. 
11.2.3. Sc o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado h 

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação fmal das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtendo de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação. 
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços em  iomal 
de Grande Circulado e/ou no quadro de afixado do Município, até o quinto dia útil do mas subsequente ao 
de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal 	14/2018 de 08 de maio de 20180 na Lei N°. 8.666/93. 
11.5. 0 licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração 
pública, respeitando-se os limites previstos no artigo 65 da Lei n*. 8.666/93 e alterações posteriores. 
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.  
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11.7. A Ata de Registro de  Prows  não obriga o Município a firmar qualquer contratação, ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer 	licitações especificas para os serviços objetos desta licitação, 
obedecida a legislação per e, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento dos 
produtos, em igualdade de condições. 
11.8. 0 direito de preferencia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pelos produtos do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao 
registrado. 
11.9. 0 preço registrado e os respectivos fornecedores solo divulgados no quadro de avisos da prefeitura do 
Município de Ibicuitinga/CE e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
11.10. 0 Município monitorari, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados. 
11.10.1. 0 Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do prego de mercado. 
11.11. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal 
N°. 14/2018, de 08 de maio de 2018. 
11.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior 
ao preço registrado, por fato superveniente. 
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para fonnalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° 
colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
11.16- A detentora da Ata de Registro de Preços terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o Contrato, quando deverá comparecer ao Setor de Licitações de lbicuitinga-CE 
situada na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, CEP: 62.955-000, Ibicuitinga-CE. 0 referido prazo não 
poderá ser prorrogado. 
11.17- A recusa injustificada da detentora da Ata de Registro de Preços em assinar a Minuta do Contrato 
dentro do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos 
itens 19.1.1 e 19.1.2, deste  Edits!,  podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de 
classificação, as demais licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação,  coin  
esta licitação, para celebração do Contrato. 

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIII3R10 
12.1 - PREGOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas. previdencituios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
12.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo 
as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade corri as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 	

ozt 
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12.2.1 - O pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 

neste  sub  item, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
12.3 — REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

12.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  idea  econômica 
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei 
Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

13-DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do  

art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a teimo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas no  art.  80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

14— DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 — A execução do Termo Contratual  sera  objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
intermédio de servidor designado pela Secretaria Municipal de SAUDE. 
14.2 — A fiscalização de que trata o subitem anterior  sera  exercida no interesse do Município de 
Ibicuitinga. 
14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser 
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Ibicuitinga. 

15— ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
15.1-0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Pregoeira, até  vas  dias 
(dais anteriores A data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 
15.2-A Pregoeira respondera aos pedidos de esclarecimentos no  pram  de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
I5.3-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
15.4-Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 
no edital, até três dias úteis anteriores ri data fixada para abertura da sessão pública. 
15.5-A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no  pram  de dois dias úteis, contados da data 
de recebimento da impugnação. 
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15.6-A concessão de efeito suspensivo a impugnação O medida excepcional e devera ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
15.7-Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.8-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatitnio 
ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15. 9 -Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providencias ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, endereçada a 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de lbicuitinga, com identificação precisa e completa do autor e seu 
representante legal (acompanhado dos documentos comprobaterrios). 
15.10 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Ibicuitinga — CE, poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo, por ilegalidade, no todo 
ou em pane. 

16— DA CONTRATAÇÃO 
16. 1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o(s) licitante(s) vencedor(es) doravante denominada(s) Contratada(s), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida 
a exame prévio da Procuradoria Jurídica do Município. 
16.2-0 licitante vencedor terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste edital. Em caso 
de recusa injustificada, ser-lhe-4 aplicado sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 
16.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao Secretário 
Ordenador de Despesa convocar a(s) licitante(s) remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
16.4 - 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
16.5- 0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em confonrnidade com o disposto no  art.  65 da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

17 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.1 - A entrega dos produtos devera ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o cronograma 
desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras expedidas e deverá ser entregue 
no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga com todas as despesas de frete por conta do 
contratado. 
17.2 - Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na 
proposta. 
17.3 - Os produtos/serviços serio recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor competente. 
17.4 - A empresa deverá entregar os produtos no horário indicado nas respectivas ordens de 
compra/serviços da Secretaria requisitante da Cidade de lbicuitinga, de modo a não comprometer o 
funcionamento das instituições. 
17.5 - A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da ordem de compra/serviços. 

18- DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (OES) ORÇAMENTARIA(S) 
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18.1-O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

18.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, 
cuja confirmação será feita através de consulta ao  CRC  ou através da  Internet  nos respectivos  sites  dos 
órgãos emissores das certidões  dc  regularidade fiscal. 

18.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer  dims  para o Município. 
18.3— A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.4- 0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta das dotações 
orgamentárias das unidades participantes do presente processo. 

19- DAS SANÇÕES 
19.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 
preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução 
do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de lbicuitinga/CE será descredenciado no Cadastro do Município de 
thicuitinga/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominayks legais: 
19.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
C) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidõneo; 

19.1.2 - multa moratória de 0,3% Ores décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento 
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 
19.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
19.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que 
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

19.2.1 - advertência; 
19.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

19.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser rccolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

19.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
19.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

Endo:cc»: Ruo Edvol Moio cio Silvo, 16, Ibicuitingo - CE ; CEP: 62.955-000 
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19.4 - 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
19.4.1 - Descumprir as condições contratuais; 
19.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
19.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

19.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 

20- DA INEXECUÇÁO E DA RESCISAOCONTRATUAL 
20.1 — A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrario. 
21.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito a Pregoeira no seguinte endereço: 
www.blIcompras.ortbr e sua resposta  sera  divulgada na mesma plataforma e será vinculante aos demais 
licitantes. 
21.3 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
21.4 - A licitante é responsivel administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das 
infonnações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
21.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na 
aceitação plena das condições cstipuladas no presente edital e submissão is normas nele contidas. 
21.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão do Pregão. 
21.7 - E. facultada a Pregoeira ou A autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
21.8 — A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
21.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio c 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura 
Municipal de lbicuitinga. 
21.10 - E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundações 
instituidas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
21.11 — A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não  sera  
devolvida ao proponente; 
21.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, de 17  dc  julho 
de 2002, na Lei n°8.666, de 21 de junho  dc  1993 e suas alterações posteriores, Decreto n° 10.024/2019 e Lei 
Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

Endereço: Rua Edval Mcila do Silva, 16,1bicuitinga - CE 1 CEP: 62.955-000 
www.ibicui6riga.ce.90v.bi  ;  e-mail:  gabinete@ibicuitinga.ce.gov.b,  
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22- DO FORO 
22.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo 
Contratual, serãoo da Cidade de Thicuitinga, Estado do Ceará. 

lbicuiti 	- CE, 04 de marco 	022 V

en 

 

Endereço: Ruo Edvol Maio do Silva, 16, Ibicuilinoo - CE CEP: 62.955-000 

vp.vw.ibicuitingo.ce.gov.in 	 gobinetei*ibicuitingo.ce.aov.bi.  
CNN:  12.461.646/0001-55 I  CGF: 06.920.297-4 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 2022.04.25-SRP-PE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0403.02-2022-SRP-PE VALIDADE: 12(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ no. 12461.646/0001-55, com sede na Rua Edval Maia da Silva, 
16, Centro, Ibicuitinga/CE, através da Secretaria de: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA DE OBRAS E SERV. 
URBANOS; SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTIDE E CIDADANIA; SECRETARIA 
DE CULTURA; SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO; 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS; SECRETARIA DE AGRICULTURA, R.  HID.  E M. AMBIENTE; 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, GABINETE DO PREFEITO neste ato representada pelo 
seu 	respectivo 	Ordenador 	de 	Despesas, 	Sr. 
ELISTENIO DA NOBREGA LIMA, FRANCISCO RICARDO PINHEIRO NOBRE,  VIRGINIA  
MENEZES FREIRE, MARIA ZILDERLANIA DO NASCIMENTO PEREIRA, JOSÉ HUGO 
GIRAO NOBRE FILHO,  JOEL  MAYIC NOBRE LEMOS , RAIMUNDO EVANILDO DOS 
SANTOS MONTEIRO, FRANCISCO  JOHN LEMON  PINHEIRO NOBRE, FLAMARION 
PEROBA PITOMBEIRA, FRANCISCO  JOHN  LENON PINHEIRO NOBRE, FRANCISCO  
JOHN  LENON PINHEIRO NOBRE, GENICLEUDO  GOES  MAJA -, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade PREGA0 ELETRÔNICO N. 0403.02-2022-SRP-PE, bem como, a 
classificação das propostas, e a respectiva homologação datada de 11 DE ABRIL DE 2022, 
RESOLVE(M) registrar os preços da empresa signatária, nas quantidades estimadas e máximas para 
o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo 
as condições previstas no Instrumento Convocatdrio e as constantes desta Ata de Registro de  
Preps,  em conformidade com as disposições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão eletrônico N° 0403.02-2022-SRP-PE, sujeitando-se 
as partes As normas constantes do Decreto Municipal n°. 14/2018 de 08 de maio de 2018, da Lei n°. 
8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores, e da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente, Ata de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE AGUA,  GAS  GLP E VASILHAMES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO NRJNICiP10 DE IBICUITINGA-CE, do 
processo licitatório Pregão eletrônico n°. 0403.02-2022-SRP-PE, no qual restaram classificados em 
primeiro lugar por item os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 gerenciamento deste instru,mento caberá ao Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde, 
através do Sr. ELISTENIO DA NOBREGA LIMA, no seu aspecto operacional. 
4.2. A presente Ata de Registro de Pregos, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatorio, 
mediante prévia consulta ao Órgão gestor, desde que comprovada a vantagem, nos termos do 
Decreto n° 14/2018 de 08 de maio de 2018. 

'AUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPF,CIFICACÔES E QUANTITATIVOS 

- CE 	62.955-0C. 
‘vve.v.ibicuitingo.ce.gov.br  ;  e-mail:  gabinete(a.);bicuitinga.ce.gov.a: 
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5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO I da presente ata, em ordem 
de classificação das propostas por item. 
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

CLAUSULA SEXTA- DO PRAZO, CONDICOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N° 8.666/93, 
inclusive quanto is prorrogações, alterações e rescisões. 
6.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade disponibilidade financeira da Contratante. 
6.2.1 - A Ordem de Compra/serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile 
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro municipal. 
6.2.2 - O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra/serviço, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos 
serão entregues nas seguintes condições: 
a) No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na "Ordem de 
Compra/serviço"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de 
Compra/serviço"; 
c) No horário de 08h is 12h ou das 14h is 17h ou horário especifico "Ordem de 
Compra/serviço"; 
6.2.3 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 
6.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
6.2.5 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
6.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome do Município de Ibicuitinga, com endereço na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro 
Ibicuitinga- CE, inscrito no CNP) sob o n°. 12.461.646/0001-55. 
6.2.7 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido is normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na Ordem de Compra/serviço e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 
6.3 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda is normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade polo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer anus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdencittrios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou cm parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 

Endcieço: Ruo Ecivoi Maio cici Silvo, 16, thicuitingo - CE CEP: 62.935-000 
vt.wtibicultingo.ce.g0v1), 	c-rticil: gabineteiibicuiting0.ce.gov.b. 
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d) 	a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços no município. 

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REMUSTIE E REEQUILÍBRIO 

7.1 PREÇOS: Os pregos ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdencifirios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2 - PAGAMENTO: O pagamento  sera  efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de confomndade  coin  as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
7.2.1 - O pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste  sub  item, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancaria 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 

7.4 . REEQUILtBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderd, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e tenno aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente  antra  os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal tr. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
7.4.1. Os preços registrados  qua  sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada  antra  o valor oriOnalthente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICIPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo. 
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNIC1P10 convocara as demais 
empresas  coin  preços registrados para o ITEM, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado, para redução do preço; hipótese em que podem ocorrer alterações na ordem de 
classificação das empresas com preço registrado. 
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que foram iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio de Ibicuitinga. 
7.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.7. Para cada Ordem de Compra/serviço, o fornecedor deverá emitir uma (mica nota fiscal/fatura. 
7.8. Por ocasião do pagamento,  sera  efetuada consulta "ON-LINE" as certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1.  Sao  obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo!: 
8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra/serviço, No Almoxarifado da Prefeitura Municipal ou em local e endereço indicado na 
"Ordem de Compra/serviço", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
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bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive  corn  relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
a) reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas ate 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços no municipio. 
8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido As normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na Ordem de Compra/serviço e na 
proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento; 
8.4. manter, durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, a compatibilidade  coin  as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.5. assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 
8.6. indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões/providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
8.7. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas nonnas 
regulamentadoras pertinentes; 
8.8. substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, is normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
8.9. manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; 
8.10. manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital relativo A licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do  Art.  55, Inciso XIII, 
da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
8.11. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de, trabalho de seus pmpregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
8.12. o fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 
8.13. a ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
9.1. 0 MUNICIPIO obriga-se a: 
9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
9.3. Indicar na Ordem de Compra/serviço, o local e horário em que deverão ser entregues os 
produtos; 
9.4. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega dos produtos desde que 
observadas as normas de segurança. 

Ender eço:  Rua EC1Vai Maio CiO SOY°, 1 6. Ibkuitingo - CE CEP: 62.955-000 
 d
i... 

inww.ibicuitingo.ce.gov.br 	gabinete(.:...:ibicuitingo.ce.gov.b; 

CNN: 12.461.646/0001-55 j  CGF:  06.920.297-4 

SERV-IPREV
Realce

SERV-IPREV
Realce



twor 
sani;A:riiiiKii-1 /4 4. A I II 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERA-CAO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n°. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n°. 
14/2018 de 08 de maio de 2018. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: , 
11.1.1. Pelo MUN  ICI  PIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b)quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
d)quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar 
superior aqueles praticados no mercado; 
e)quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n°. 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra/serviço 
decorrente deste Registro; 
11.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b)quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no  art.  78, incisos XIV, XV 
e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
11.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor  sera  infomiado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual  sera  juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação  sera  
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra/serviço já emitida. 
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 
11.7 Caso o MUNICIPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidaneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Ibicuitinga/CE  sera  
descredenciado no Cadastro do Município de lbicuitinga /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
12.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo iniclõneo; 

Encicieço: Ruo Edvcii Maio cio Silvo, 16, ibicuitingo - CE ; CEP: 62.955-000 
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12.1.2 - multa moratória de 0,3% (três demos por cento) por dia de atraso na ex&iç6 do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra/serviço, até o limite de 
10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do fornecimento; 
12.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n9. 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
12.2.1 - advertência; 
12.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
12.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4 - 0 contratado  tern  seu contrato cancelado quando: 
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais; 
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e  it  ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos fzle defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Ibicuitinsa e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tbicuitinga pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos. 
12.6. As partes se submeterão ainda is demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA TREZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 

CLAUSULA QUATORZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1 - As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretarias, 
em suas rubricas orçamentárias que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas is seguintes disposições: 
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas da empresas classificadas por item. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do, presente registro para qualque 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIP10. 

Eilciefeço: Ruo Edvcil  Maid  da Silva, 16,  ;by— 	CE t CEP: 62.955-000 0---- 
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15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de  Tozer  uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência  dc•  fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DO FORO 
16.1. 0 foro da Comarca de lbicuitinga é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata  dc  registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Ibicuitinga-Ce 25 de abril de 2022. 

7e51-  Y•h-e--)  
ELISTENIO DA NÓBREGA LIMA 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde 

MARIA 
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AG 	 • SA  GOMES 
J: 30.452.180/0001-03 

Maria Adaglene Moreira 
CPF: 008.249.213-1 
REPRESENTANTE 

CNPJ 30.452.180/0001-03 
MARIA ADAGLENE MOREIRA 

DE SOUSA GOMES 
Rua Edvel Maia da Silva. 26 Centro 

CEP 62.955400 Ibieuitinga-CE 

Testemunhas: 

I. NOME: 

2. NOME: 

CPF:   043 .722.7203--q0 

CPF: 	• 03S-  - 33 3 -,:cc  

Endereço: Ruo Edvoi Moio do Silvo, 16, Ibicuitingo - CE i CEP: 62.955-000 
gobineteuz.bicuitingo.ce.gov.bi- 

CNRj: 12.461.646/0001-S5 CGF: 06.920.297-4 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 2022.04.25-SRP-PE 

UNIDADE GERENCIADORA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

ORDENADOR: ELISTENIO DA NOBREGA LIMA 

UNIDADES PARTICIPANTES 
I. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ORDENADOR: FRANCISCO RICARDO PINHEIRO NOBRE 

2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ORDENADORA:  VIRGINIA  MENEZES FREIRE 

3. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
ORDENADOR: FRANCISCO  JOHN  LENON PINHEIRO NOBRE 

4. SECRETARIA DE OBRAS E SERV URBANOS 
ORDENADOR:  JOSE  HUGO °IRA() NOBRE FILHO 

5. SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORJSMO 
ORDENADOR: FLAMARION PEROBA PITOMBEIRA 

6. SECRETARIA DE CULTURA 
ORDENADOR: FRANCISCO  JOHN  LENON PINHEIRO NOBRE 

7. SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E CIDADANIA 
ORDENADOR: RAIMUNDO EVANILDO DOS SANTOS MONTEIRO 

8. GABINETE DO PREFEITO 
ORDENADORA: MARIA ZILDERLANIA DO NASCIMENTO PEREIRA 

9. SECRETARIA DE AGRICULTURA, R. IIID. E M. AMBIENTE 
ORDENADOR:  JOEL  MAYK NOBRE LEMOS 

10. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ORDENADOR: FRANCISCO  JOHN  PINHEIRO NOBRE 

11. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
ORDENADOR: GENICLEUDO  GOES  MAIA 

Encieseço: Ruo Edvol Maio do Silvo, 16, lbicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
‘vvrw.ibicuitingo.ce.gov.bt 	e-moil:  gobinete@ibicuilingo.ce.gov.br- 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.291-4 



vet*/  *re  
GC»Vf.flkõ MUNICIPAL 

1111;81%...Vi I ...71 ir—s. 
r.ioccic de  todos 

re-r t. 4,..c;\  

PE' 	et:A 
1:0 W9? ;51 

•  

d  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 2022.04.25-SRP-PE 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

RAZÃO SOCIAL: MARIA ADAGLENE MOREIRA DE SOUSA GOMES 

CNPJ: 30.452.180/0001-03 

ENDEREÇO: RUA EDVAL MAIA DA SILVA, N° 26, BLOCO, BAIRRO: CENTRO, IBICUITINGA- 

CE 

TELEFONE: (88) 9289-4798  EMAIL:  mercadinhopopular26®gmail.com  

REPRESENTANTE: MARIA ADAGLENE MOREIRA 

CPF: 008.249.213-13 

BANCO: BANCO BRADESCO 

AGENCIA: N °  5438 

CONTA CORRRENTE N°: 18114-5 

Endereço:  Rao Edval Maio do Silva, 16, lbicuilingo - CE 1 CEP: 62.955-000 
e-mail: gobinete@)ibicuitinqa.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55  CGF:  06.920.297-4 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 2022.04.25-SRP-PE 

REGISTRO DE PREÇO 
ESPECIFICACAD DO  ITEMS,  QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: 25/04/2022 

Este documento é parte integrante da ata de registro de preços N°. 2022.04.25-SRP-PE, celebrada 
entre o município de Ibicuitinga e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em 
face à realização do Pregão eletrônico n° 0403.02-2022-SRP-PE. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
AGUA,  GAS  GLP E VASILHAMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE IBICUITINGA-CE. 

RAZÃO SOCIAL: MARIA ADAGLENE M DE SOUSA GOMES 

CNPJ: 30.452.180/0001-03 

ENDEREÇO: R EDVAL MATA DA SILVA, N°26, BLOCO. CEP: 62.955-000 BAIRRO: CENTRO, 

IBICUITINGA-CE 

TELEFONE: (88) 92894798,  EMAIL:  mercadinhopopular26@gmail.com  

REPRESENTANTE: MARIA ADAGLENE MOREIRA 

CPF: 008.249.213-13 
LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUAN V. UNT V. TOTAL 

1 

AGUA 	MINERAL 	OU 
ADICIONADA 	DE 	SAIS, 
ENVASADA 	EM 
GARRAFÃO PLÁSTICO DE 
POLIPROPILENO, 	COM 
CAPACIDADE 	DE 
CONDICIONAMENTO DE 
20 	(VINTE) 	urRos, 
DENTRO DOS PADRÕES 
ESTABELECIDOS 	NA 
LEGISLAÇÃO 	VIGENTE, 
COM 	LACRE 	DE 
SEGURANÇA E RÕTULO 
PRÓPRIO, INDICANDO A 
MARCA, 	 A 
PROCEDÊNCIA, 	A 
VALIDADE DADOS DA 
ANÁLISE E CONTER SELO 

UND APODI 7578 R$ 7,19 RS 54.485,82 

E!xiereço: Ruo Edvol Moio do Silvo, 16 Ibtcuitinqo - CE CEP: 62.955-000 

‘vww.ibicuitingo.ce.gov.br 	c-mail•  ciabineteibicuitingo.ce.gov.b:' 

CNPJ: 12.461.64670001-55; ¡ CGF: 06.920.297-4 
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FISCAL DE CONTROLE. 

2 

AGUA MINERAL 500 ML 
POTÁVEL 	SEM 	GÁS, 
LACRADO, DENTRO DOS 
PADRÕES 
ESTABELECIDOS 	PELO 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL 	DE 
PRODUÇÃO MINERAL — 
DNPM 	E 	AGÊNCIA 
NACIONAL 	DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA — 
AN VISA, COM MARCA, 
PROCEDÊNCIA 	E 
VALIDADE 	IMPRESSAS 
NO 	RÓTULO 	DO 
PRODUTO 

FARDO APOD1 1241 R$ 13,03 R$ 16.170,23 

3 

AGUA MINERAL SEM  GAS  
PASSA QUATRO COPO 

- 200ML 	CAIXA COM 48 
UND 

FARDO INDAIA 392 R$ 33,95 R$ 13.308,40 

4 

VASILHAME PARA AGUA 
MINERAL 20 LIS VAZIO, 
CONFECIONADA 	EM 
POLICARBONATO, 
DENTRO DOS PADRÕES 
ESTABELECIDOS 	PELO 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL 	DE 
PRODUÇÃO MINERAL — 
DNPM 	E 	AGÊNCIA 
NACIONAL 	DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA — 
AN VISA, COM VALIDADE 
IMPRESSAS NO RÓTULO 
DO PRODUTO. 

UND KITSUL 222 R$ 25,49 RS 5.658.78 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 89.623,23 

VALOR TOTAL: RS 89.623,23 (Oitenta e nove mil seiscentos e vinte e três reais e vinte e três 

centavos) 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT V. UNI V. TOTAL 

1 

ÁGUA 	MINERAL 	OU 
ADICIONADA 	DE 	SAIS, 
ENVASADA 	EM 
GARRAFÃO PLÁSTICO DE 
POLIPROPILENO, 	COM 
CAPACIDADE 	DE 
CONDICIONAMENTO DE 
20 	(VINTE) 	LITROS, 
DENTRO DOS PADRÕES 

UND Apodi 2524 RS 7,19 RS 18.147,56 

Endereço: Ruc.., 	0 do Silva, 16, Ibicuitingo - CE ¡ CEP: 62.955-000 
00' 

www.ibicuilingo.ce.00v.Or 	gobinete(ii+ibicuit.ngo.ee.gov.br 
CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.291-4 
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ESTABELECIDOS 	NA 
LEGISLAÇÃO 	VIGENTE, 
COM 	LACRE 	DE 
SEGURANÇA E RÓTULO 
PRÓPRIO, INDICANDO A 
MARCA, 	 A 
PROCEDÊNCIA, 	A 
VALIDADE DADOS DA 
ANALISE E CONTER SELO 
FISCAL DE CONTROLE. 

,. 

2 

—ÁGUA MINERAL 500 ML 
POTÁVEL 	SEM 	GAS,  
LACRADO, DENTRO DOS 
PADRÕES 
ESTABELECIDOS 	PELO 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL 	 DE 
PRODUÇÃO MINERAL 
DNPM 	E 	AGÊNCIA 
NACIONAL 	 DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA — 
ANVISA, COM MARCA, 
PROCEDÊNCIA 	E 
VALIDADE 	IMPRESSAS 
NO 	RÓTULO 	DO 
PRODUTO. 

FARDO APODI 409 R$ 13,03 R$ 5.329,27 

3 

AGUA MINERAL SEM  GAS  
PASSA QUATRO COPO 
200ML - CAIXA COM 48 
UND 

FARDO INDA1A 128 R$ 33,95 R$ 4.345,60 

4 

VASILHAME PARA AGUA 
MINERAL 20 LTS VAZIO, 
CONFECIONADA 	EM 
POLICARBONATO, 
DENTRO DOS PADRÕES 
ESTABELECIDOS 	PELO 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL 	 DE 
PRODUÇÃO MINERAL — 
DNPM 	E 	AGÊNCIA 
NACIONAL 	 DE 
VIGILÂNCIA SANITARIA — 
AN VISA, COM VALIDADE 
IMPRESSAS NO RÓTULO 
DO PRODUTO. 

UND KITSUL 68 R$25,49 R$ 1.733,32 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 29.555,75 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 29.555,75 (Vinte e nove mil quinhentos e cinquenta c cinco  mils  e 
setenta e cinco centavos) 

E nciereço: 	 Maio do S;Ivo, !6,16:cut1inga - CE ; CEP: 62.955-OCT1  
www.ibicuilHga.ce.gav.b: ; 	gabriete,:i.b:cuit;nga.ce.gov.iy 

CNPJ: 12.461.646:0001-Y3 ! CGF: 06.920.29/-4 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 
LOTE I — AMPLA PARTICEPACÃO  

     

ITEM DESCRIÇÃO UND 41 AL V.  UNIT  V. TOTAL 

1 

AGUA 	MINERAL 	OU 	ADICIONADA 	DE 	SAIS, 
ENVASADA 	EM 	GARRAFÃO 	PLÁSTICO 	DE 
POLIPROPILENO, 	COM 	CAPACIDADE 	DE 
CONDICIONAMENTO DE 20 (VINTE) LITROS, DENTRO 
DOS PADRÕES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. COM  LACRE DE SEGURANÇA E RÓTULO 
PRÓPRIO, INDICANDO A MARCA, A PROCEDÊNCIA, A 
VALIDADE DADOS DA ANÁLISE E CONTER SELO 
FISCAL DE CONTROLE. 

UND 7578 R.$ 8,96 R$ 67.898,88 

2 

AGUA MINERAL 500 ML POTAVEL SEM  GAS,  
LACRADO, DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 
MINERAL - DNPM E AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, COM MARCA. 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO RÓTULO 
DO PRODUTO. 

FARDO 1241 RS 13.04 RS 16.182.64 

3 AGUA MINERAL SEM  GAS  PASSA QUATRO COPO 
200ML - CAIXA COM 48 UND FARDO  392 RS 33,96 RS 13.312.32 

4 

VASILHAME PARA AGUA MINERAL 20  ITS  VAZIO. 
CONFECIONADA EM POLICARBONATO, DENTRO DOS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM E 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA. COM  VALIDADE IMPRESSAS NO RÓTULO DO 
PRODUTO. 

UND 222 RS 25.50 R$ 5.661,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: RS 103.054.84 

LOTE 2— COTA RESERVADA 

ITEM DESCRIÇÃO UND TOTA 
QTDEL 

V.  UNIT  V. TOTAL 

1 

AGUA 	MINERAL 	OU 	ADICIONADA 	DE 	SAIS. 
ENVASADA 	EM 	GARRAFÃO 	PLÁSTICO 	DE 
POLIPROPILENO, 	COM 	CAPACIDADE 	DE 
CONDICIONAMENTO DE 20 (VINTE) LITROS, DENTRO 
DOS PADRÕES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, COM LACRE DE SEGURANÇA E RÓTULO 
PRÓPRIO, INDICANDO A MARCA, A PROCEDÊNCIA, A 
VALIDADE DADOS DA ANÁLISE E CONTER SELO 
FISCAL DE CONTROLE. 

UND 2524 R$ 8,96 RS 22.615.04 

2 

AGUA MINERAL 500 ML POTAVEL SEM  GAS,  
LACRADO, DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 
MINERAL - DNPM E AGÊNCIA NACIONAL DE 
viGILANcIA SANITÁRIA - ANVISA, COM MARCA. 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO RÓTULO 
DO  mourn.  

FARDO 409 R$ 13.04 R55.333,36 

3 AGUA MINERAL SEM  GAS  PASSA QUATRO COPO 
200ML - CAUCA COM 48 UND 

FARDO 128 RS 33.96 RS 4.346,88 

4 

VASILHAME PARA AGUA MINERAL 20 LTS VAZIO. 
CONFECIONADA EM POLICARBONATO, DENTRO DOS 
PADROF:S ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM E 

LND ' 68 RS 25,50 RS 1334,00 

Er:delego:  Ruo  Edvol Maio do Siivo, :6, lb:cult:ago - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuilingo.ce.gov.b; j e-moil: gobiriett*i)ib:cuitingo.ce.gov.bi: 

CNN: 12.461.646/0001-55 :  CGF:  06.920.297-4 
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AGENCIA NACIONAL DE VIGILANC1A SANITARIA - 
ANVISA. COM  VALIDADE IMPRESSAS NO ROTULO DO 
PRODUTO. 

VALOR TOTAL DO LOTE: RS 34.029.28 

LOTE 3- PARTICIPA AO EXCLUSIVA MWEPP 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
TOTAL V.  UNIT  V. TOTAL 

4 
RECARGA DE  OAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - 012 
soTuAo DE 13 KG UND 160 R$ 111,11 R$ 17.787,20 

5 VASILHAME PARA  GAS  - (BOTLIA0 VAZIO). UND 15 R$ 194,17 RS 2.912,55 
RS 20.699.75 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 157.783,87 (cento e cinquenta e sete mil, setecentos e 
oitenta e três reais e oitenta e sete centavos). 

Eadaieço: Rua Edvai tv'iaia da Silva, 16, Ibicuilinqo- CE ; CEP: 62.955-000 
wewbkuifinqocuqovbi; 	gabinclbicuitinga.ce.gov.bi- 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA — (PROPOSTA FINAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de IbicuitingalCe. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 -SRP 
PROCESSO N.° 	 -SRP 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Bairro: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone:  
E-mail:  
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido em edital) 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

INSERIR LOTE(S)  

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Valor Global 	do LOTE 	 é de R$  

Declaração de que nos preços ofertados estio incluidas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes  it  execução do serviço objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
Carta Proposta está em conformidade  corn  as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 
	 / 	,de 	 de 2022 

Nome e assinatura do  responsive!  legal 
CARIMBO DA EMPRESA 

Endereço: Ruu Edvoi Maio do Silva, 16, Ibicuitinga - CE I  CEP: 62.955-000 

www.ibicuitingo.ce.gov.bt 	gabineteibicuitinga.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO In 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de lbicuitinga, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algwn, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatário, junto ao Município de Ibicuitinga, Estado do Ceará, que  concords  
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatário, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do  art.  32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

	 I 	.,de 	 de 2022 

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 

bidereço: Ruo  Ethyl  Maio da Silva, 16, lbkuilingo - CE CEP: 62.955-000 
‘vww.ibicuitingo.ce.gov.bi 	e-rnoil: gc3binete0»ibicuilingo.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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do Brasil, no Serviço de Proteerio de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave 
Eletrônica. 

Local e data:  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM C4 RTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERA COES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

Endeieço: Rua Edval Maio cici Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuititiga.co.gov.bi 	gobinete@ibicuititigo.co.gov.br  

CNN: 12.461.646/0001-55  CGF:  06.920.297-4 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO IV 
CUSTO 	 PELA 	 UTILIZAÇÃO 	 DO 	 SISTEMA 

— SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR  

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
- 

	

	1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 
a adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário cm favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(cPcsenta) dias após a adjudicação — com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratários de I% ao Ines, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA c OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor recebera a devolução dos valores eventuahnente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema daBLL — Bolsa 
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
OBSERVACAO:  OBRIGA TORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS).  

Endo  cça: Ruo Edvol Maio da Silva, 16, Ibicuitiugo • CE l CEP: 62.955-000 
vivrotibicuiiinaa.cc.gov.bí 	c -mail:  gobinetc,4b;cuitingo.ce.cov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A SECRETARIA DE 	  
E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
	 , PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, que faz o MUNICÍPIO DE IBICUIT1NGA, 
instituição de direito público interno, com endereço na Rua Edval Maia da Silva, 16- Centro, Ibicuitinga 
- CE, inscrito no CNPJ sob o n° 12.461.646/0001-55 e no CGF sob o n° 06.920.2974, neste ato 
representado pelo Ordenador de despesa da Secretaria de 	 e, Sr.(a) 

abaixo assinado e do outro lado a 
empresa 	  com sede a 

N° 	 Bairro 
Cidade de 	 Estado 

	  inscrita no CNPJ sob o N° 	 e no CGF sob 
o N° 	 , neste ato representado por seu 	  Sr. 
	 , 	inscrito 	no 	C.P.F. 	sob 	o 	N° 
	  resolvem firmar o presente contrato em decorrência de processo 
licitatorio mediante as seguintes cláusulas c condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 0403.02-2022-SRP-PE, em 
conformidade com a na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE ÁGUA,  GAS  GLP E VASILHAMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE., e da proposta adjudicada. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 

3.1. 	0 	valor 	global 	da 	presente 	avença 	é 	de 	RS 
	 ), a ser pago em confonnidade  coin  a entrega 

no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da 
proposta, conforme discriminação abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Endeieço: Rua Edvai Maio do Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 

www.ibicuitinga.ce.gov.hr 	9c3binete(y)ibicuitinga.ce.gov.br  

CNN: 12.461.646/0001-55 I  CGF:  06.920.297-4 
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3.2.0 valor do presente Contato não  sera  objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e tenno aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estio 
incluidas todas as despesas necessárias ao fornecimento dos produtos. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente Instrumento  tern  vigência até 31 de dezembro de 2022. 

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
5.1. - A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o cronograrna 
desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras expedidas e deverá ser 
entregue no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga com todas as despesas de frete 
por conta do contratado. 
5.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na 
proposta. 
5.3. Os produtos/serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor competente. 
5.4. A empresa deverá entregar os produtos no horário indicado nas respectivas ordens de 
compra/serviços da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga, de  ¡nod°  a não comprometer o 
funcionamento das instituições. 
5.5. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da ordem de compra/serviços. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (OES) ORÇAMENTARIA(S): 
6.1 - 0 pagamento  sera  efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela 
Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor. 
6.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, 
cuja confinnação será feita através de consulta ao  CRC  ou através da internet nos respectivos  sites  dos 
órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
6.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento  sera  sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município. 
6.3 — A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 
ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.4 - 0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta da dotação 
orçamentária no 	 elemento de despesa n° 	  

CLAUSULA SETIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Encierec,c.): Rua Ecival Maio dc: Sliva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br 	gabinettbicuitinga.ce.gov.b! 

CNN. 12.461.6,16;0001-55  CGF:  06.920.20-4 
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7.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
7.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual,  ern  particular no que se refere is contribuições devidas a Previdência 
Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral; 
7.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
7.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no  Art.  65, §1° da Lei n°8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULAS OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1. A contratante obrigar-se-it  
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos produtos licitados, prestando-lhes todas as informações 
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 

CLAUSULA NONA — DAS SANÇÕES: 
9.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inideineo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
sem prejuízo das multas previstas no edital c no termo de contrato e das demais cominações legais. 
9.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do  art.  87, da lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Encleteço: Rua Ethic!' Maio c1c: Silva, 16, Ibicuitingo - CE! CEP: 62.955-000 
www.ibicuilingo..ce.gov.br  ! e-mail: gobinete(ti,ibicuit1ngo.cc.gov.br  
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II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada cm dobro na 
reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem a data da comunicação fonnal da rejeição;  

III 	- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
1BICUITINGA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento  it  Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3- No processo de aplicação de penalidades á assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias  Cads  para as sanções previstas nos incisos I, II e Ill do item 9.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
9.4- 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Sc o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  
automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de credito do(a) contratado(a), o valor devido  sera  cobrado administrativamente ou inscrito 
como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
9.5- As sanções previstas nos incisos  III  e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas is empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

9.6- As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente  coin  
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias fiteis. 
9.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar da notificação que  the sera  encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA — DA RESCISAO: 
10. LEste contrato poder* ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringencia de qualquer das condições pactuadas: 

Enee, c.y.?: }Cto E.C•cd 	da 	, .6. h:.Lt,C3u 	LE: 	62.933-000 
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10.2.0 não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em 
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no  an.  77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos 
desde já os direitos da administração, com relação as nonnas contratuais e as previstas em Lei ou 
regulamento dispostas no presente Instrumento; 
10.3.0 presente contrato 6 rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
10.3.2. 	lnadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das panes: 
10.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
10.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito  
corn  a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÂO CONTRATUAL: 
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serio efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, at6 o quinto dia  (nil  do mês 
subsequente à data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO: 
13.4. 0 foro da Comarca de lbicuitinga é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993, alterada c 
consolidada. 
Declaram as panes que este contrato correspondente a manifestação final, completa c exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas finnadas. lbicuitinga, 
Estado do Ceará. 

Ibicuitinga-CE, 	de 	 de 2022 

<NOME ORDENADOR DE DESPESAS> 
<SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 

<CNPJ N° 	 > CONTRATANTE 

<NOME DA EMPRESA> 
<CNPJ N° 	  

<NOME DO REPRESENTANTE> 
<CPF N° 	  

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1. 	  

2. 

Ericie!eço: Ruo Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitinga - CE ! CEP: 62.955-000 
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ANEXO VI— 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0403.02-2022-SRP-PE VALIDADE: 12(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ  if.  12.461.646/0001-55, com sede na Rua Edval Maia da Silva, 
16, Centro, lbicuitinga/CE, através da Secretaria de: 	 , neste ato 
representada 	pelo 	seu 	respectivo 	Ordenador 	de 	Despesas, 	Sr. 

	  COnsiderando 
o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N. 0403.02-2022-SRP-PE, bem 
como, a classificação das propostas, e a respectiva homologação datada de 	  
RESOLVE(M) registrar os preços da empresa signatária, nas quantidades estimadas e máximas para 
o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo 
is condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão eletrônico N° 0403.02-2022-SRP-PE, sujeitando-se 
as panes is normas constantes do Decreto Municipal n°. 14/2018 de 08 de maio de 2018, da Lei n°. 
8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores, e da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente, Ata de ,REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE AGUA,  GAS  GLP E VASILHAMES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE IBICUIT1NGA-CE, do 
processo licitatório Pregão eletrônico n°. 0403.02-2022-SRP-PE, no qual restaram classificados em 
primeiro lugar por item os licitantes signatários. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata  tern  validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá ao Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde, 
através do Sr. ELISTENIO DA NOBREGA LIMA, no seu aspecto operacional. 
4.2. A presente Ata de Registro de Pregos, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gestor, desde que comprovada a vantagem, nos termos do 
Decreto n° 14/2018 de 08 de maio de 2018. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTTTATIVOS 
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, marcas, empresas 
fomecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO I da presente ata,  ern  ordem 
de classificação das propostas por item. 
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos 9 demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive -a margem de lucro. 

CLAUSULA SEXTA- DO PRAZO, CONDICOFS DE ENTREGA E LOCAL 
6.1 - Poderio ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N° 8.666/93, 
inclusive quanto is prorrogações, alterações e rescisões. 

Endereço: Ruo Edvol Maio do Silvo, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.9354)00 
vner.v.ibicuilingo.ce.gov.br 	e-moil:  gobinete@ibicuitingo.ce.gov.br  
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6.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade disponibilidade financeira da Contratante. 
6.2.1 - A Ordem de Compra/serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile 
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro municipal. 
6.2.2 - 0 detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra/serviço, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos 
serão entregues nas seguintes condições: 
a) No Almoxarifado da Secretaria, ou em local e endereço indicado na "Ordem de 
Compra/serviço"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de 
Compra/serviço"; 
C) 	No horário de 08h is 12h ou das 14h as 17h ou horário especifico "Ordem de 
Compra/serviço"; 
6.2.3 - 0 aceite dos produtos pelo  &girt  recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Mexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 
6.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
6.2.5 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
6.2.6 r Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome do Município de Ibicuitinga, com endereço na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro 
lbicuitinga- CE, inscrito no CNP) sob o n°. 12.461.646/0001-55. 
6.2.7 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na Ordem de Compra/serviço e na proposta 
vencedora a administração os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) heras adequados as suprapitadas condirns, Sob pena 4 aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 
6.3 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultante S do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte c 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços no município. 

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

7.1 PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdencifirios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento  sera  efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas 

Ruo 	 co  :)..c), 16, ioicuttingc - CE ; CEP: 62 	. 
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fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
7.2.1 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste  sub  item, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancaria 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12  

(Ooze  meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação (3etalio Vargas 

7.4 . REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos.  da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando  ilea  econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
7.4.1. Os pregos registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços 
praticados n• mercado, mantendo-sea  diferença percpntual apurada entm o valor originalmente 
constante da proposta c aquele vigente no mercado a época do registro. 
7.4.2. Caso o prego registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICIPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo. 
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais 
empresas com preços registrados para o ITEM, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado, para redução do preço; hipótese em que podera ocorrer alterações na ordem de 
classificação das empresas com prego registrado. 
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os pregos registrados que forem iguais 
ou inferiores  it  média daqueles apurados pelo Município de lbicuitinga. 
7.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.7. Para cada Ordem de Compra/serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
7.8. Por ocasião do pagamento, serft efetuada consulta "ON-LINE" is certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.9. Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
8.1.  Sao  obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra/serviço, No Almoxarifado da Prefeitura Municipal ou em local c endereço indicado na 
"Ordem de Compra/serviço", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de 
Referencia, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencifirtos, 
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
a) reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços no municipio. 
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8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Pregos/Contrato, na Ordem de Compra/serviço e na 
proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas adequados is supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento; 
8.4. manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.5. assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  /inns  de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 
8.6. indicar preposto, aceito pela Administração, para representi-lo na execução do contrato. As 
decisões/providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
8.7. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
8.8. substituir em qualquer tempo e sem qualquer  'emus  para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, is normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
8.9. manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; 
8.10. manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do  Art.  55, Inciso XIII, 
da Lei  re  8.666/93, que  sera  observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
8.11. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de, trabalho de seus pmpregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUN1CIPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
8.12. o fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICiP10 a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 
8.13. a ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
9.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a: 
9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
9.3. Indicar na Ordem de Compra/serviço, o local e horário em que deverão ser entregues os 
produtos; 
9.4. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega dos produtos desde que 
observadas as normas de segurança. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n°. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n°. 
14/2018 de 08 de maio de 2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: , 
11.1.1. Pelo MUNICIPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

Encietcy):  RUC  EdV(11 MCIIC1 do Sdvo, 6, Ibicuitinga - CE ; CEP: 62.955-000 
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b)quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
d)quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Pregos, nas 
hipóteses previstas nos incisos dei a XII e XVII do artigo 78 da Lei n°. 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra/serviço 
decorrente deste Registro; 
11.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no  art.  78, incisos XIV, XV 
e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
11.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor  sera  informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual  sera  juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação seta 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se á esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra/serviço j o a emitida. 
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 
11.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidfineo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Ibicuitinga/CE  seat  
descredenciado no Cadastro do Município de Ibicuitinga /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
12.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regulamente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidaneo; 
12.1.2 - multa  moratoria  de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra/serviço, até o limite de 
10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do fornecimento; 
12.1.3 - multa  moratoria  de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obngaçties definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas no,s 
subitens anteriores,  sera')  aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n . 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
12.2.1 - advertência; 
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12.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
12.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de-05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  seat  cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município c cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4 - 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais; 
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.4.3 -  NM)  aceitar teduzir  o seu preço contratado, na hipótese de este se tormit superior aqueles 
praticados no mercado; 
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções  sera()  aplicadas após regular processo 
administrativo assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e  it  ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos  tie  defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Ibicuitinga e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 
12.6. As partes se submeterão ainda As demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n°. 8.666/93, alterada c consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA TREZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93,  sera  objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicaveis. 

CLAUSULA QUATORZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1 -  As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes  á(s)  Secretarias, 
em suas rubricas orçamentárias que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

CLAUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: 
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, 9 as propostas da empresas classificadas por item. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente .do, presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIP10. 
15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. 0 contratado,  Eta  ekttieão do fafietiffieffio, sem ffi-ejuiLo das responsabilidades dOrilffittiaiS 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 
16.1. 0 foro da Comarca de Ibicuitinga é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada. 
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Cidade de todos 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença dk2  (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Local e data. 

od- 
ELISTENIO DA NOBREGA LIMA 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde 

Testemunhas: 

1. NOME:  	 CPF: 	  

2. NOME: 	 CPF: 	  

Endo! eço:  Ruo  h&c! Maio do  Silvo,  16, Ibicuitingo - CE; CEP: 62.955-000 

www.ibicuitinga.ce.gov.br  I  c-mod: gobittetc(1)11iblcuitingo.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55  CGF:  06.920.297-4 
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ATA DE 'Ili:GIS-CHO DE PREÇOS N°. 
o 

UNIDADE GERENCIADORA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
ORDENADOR: ELISTENIO DA NOBREGA LIMA 

UNIDADES PARTICIPANTES 
1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ORDENADOR: FRANCISCO RICARDO PINHEIRO NOBRE 

2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ORDENADORA:  VIRGINIA  MENEZES FREIRE 

3. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
ORDENADOR: FRANCISCO  JOHN  LENON PINHEIRO NOBRE 

4. SECRETARIA DE OBRAS E SERV URBANOS 
ORDENADOR:  JOSE  HUGO GIRAO NOBRE FILHO 

5. SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 
ORDENADOR: FLAMARION PEROBA PrrOMBEIRA 

6. SECRETARIA DE CULTURA 
ORDENADOR: FRANCISCO  JOHN  LENON PINHEIRO NOBRE 

7. SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E CIDADANIA 
ORDENADOR: RAIMUNDO EVANILDO DOS SANTOS MONTEIRO 

8. GABINETE DO PREFEITO 
ORDENADORA: MARIA ZILDERLANIA DO NASCIMENTO PEREIRA 

9. SECRETARIA DE AGRICULTURA, R.  HID.  E M. AMBIENTE 
ORDENADOR:  JOEL  MAYK NOBRE LEMOS 

10. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ORDENADOR: FRANCISCO  JOHN  PINHEIRO NOBRE 

II. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
ORDENADOR: GENICLEUDO  GOES  MAIA 

ErIcieteço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, 	- CE CEP: 62.955-000 

www.ibicuitinga.ce.gav.br  i  e-mail:  gobinele@ibicuilinaa.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

RELAÇÃO E QUALIFICACÂO DOS FORNECEDORES 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  EMAIL:  

REPRESENTANTE: 

CPF: 

BANCO: 

AGENCIA: 

CONTA CORRRENTE: 

Endereço: Ruo Edvol Maio do Silva, 16, lbicuiflnqo - CE ; CEP: 62.955-000 
wv.”..v.ibicuitinga.ce.gov.br  ; e-moil:  gobineteib;cuitingo.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55i COE: 06.920.297-4 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

REGISTRO DE PREÇO 
ESPECIFICAÇÃO DO  ITEMS,  QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: 

Este documento é parte integrante da ata de registro de preços N°. 	 , celebrada entre o 
município de Ibicuitinga e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face 
realização do Pregão eletrônico n° 0403.02-2022-SRP-PE. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
AGUA,  GAS  GLP E VASILHAMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

1. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE:  EMAIL:  
REPRESENTANTE: 
CPF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTDE 
TOTAL 

UNID MARCA 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Endereço: Ruo Edvol Moio do Silva, 16, ibtc..uinngo - CE CEP: 62.955-000 
www,ibicuitingo.ce.gov.br 	e-mail:  gobinete@ibicuitingo.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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Quatro bairros de Fortaleza 
recebem Operação Fumacê para 
tentar conter chikungunya  SAÚDE I  Em Fortaleza, 
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ESTA DO DO CEARA - CAMARAMUNICIPALDE GROAIRAS —AVISO DE EXTRATO DO INSTRUMENTO CEOTRATIA (a)  President  
da  Cirri=  do Município de Gmairas;  subscrito, no uso  dc  suas atribuições legais, coa conformidade do An. 72, Incise VIII da Lca14.133, vem tornar 
publico o EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, tombido sob oN 04.2022-DL, cuju 
objeto é Aquisição de  Materials  Eletrônicos e de Informidea, visando suprir as NecessIdades da  Camara  Mualeipal de Callairlt, nos terrnbs do An. 
75, Inciso  Ii  da Lci  re  14.133 .de 01 de Abril de 2021, e ainda conforme os dados adiante cum o objetivo finnado com a emptizeit  GSM CENTER.  no valor 
global de RS 27.619.00 (vinte c seta mil, seiscentos e dczamve reais). Groairas-CE. 08  dc Magri  de 2022. Claudio Juvenal Ximenes  Apia,  -Presidente da  
Camara  Municipal  dc  Groairas.  

ass  emir* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE A RATURA - AVISO DE EDITAI.- 0 Município de  Ararat*.  através da Prefeitw-a Municipal, 
por meio da Pregoeira Oficial desta Municipalidade, coma público que a partir do dia 09 de Marco de 2022 is 10h atravis do endereço eletrônico ssavvv, 
blicompras.org  -Acesso identificado no  link  especifico. cscssão pública por meio  dc  comunicação via intenict. iniciara os procedimentos de recebimento 
das propostas de preços, encerrando no dia 21 de Março de 2022 as 10h o procedimento de recebimento das propostas. A partir das  lob  do dia 21 de Março 
de 2022 tiara inicio a abertura das propostas c cm seguida a partir  din  10:30 iniciará a formalização dos lances e documentos de habilitação da licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  al`  014(2022, quc  tam  come objeto a Locação de Um Camiabio Compaoador destinado a  Coital  de  Lilo  do 
Municipio, ateadendo a Sterearia de Obras e Urbanismo do Município de Aratuba. Informações na sala da Comissao de Licitagaita situada na Rua  
Jill  io  Pucka,  n°304, Centro, CEP 62.672.000, Aratuba, Ccara. cndacco cicintinico do  Scow  Licita0o: aranthalicitscaonigmail.com.Pracitura Municipal 
de Araruba - CE, emOS de Marco  dc  2022. Raquel Ferrcira Paiva - Pregoeira. 

• .4. 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE URAJARA —AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO ELETRÔNICO X' 01.024/2022-PE - 
O Prcgoeiro oficial do Municipio de Ilbajara, localizada na Rua Juvancio Pereira, n' 514, Bairro Centro, lama público o recebimento das propostas virtuais 
no endereço avAv.licitaeoes-c.com  hr  ate o dia 22/03/2022. is 119:00hs (borário  dc  Brasilia/Ma cujo o objeto é o Registro de Preços sisando futura e 
eventual aquisição de  materials  destinados ao Novo  Paso  Municipal c Subprefritura do MunIciplo de  Milan  - CE. 0 referido Edital podem ser 
adquirido a  pat*  da data data publicação. no hordrio  dc  08:00 as I 2:00hs expediente ao público ou pelo penal do TCE-CE: www.licitacercsice.ce.c.ovaat. 
ou ainda através do  site:  wwwlici iacort,nLbr. Uhajara/CE. 08 de  Marva dc  2022.  lotto   Paulo Miranda Albuquerque - Pregoeiro. 

~~ rteltibe 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA - AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N• 0403.02-2022-SRP-PE. A Prcgoeira Oficial da Prefcitura Municipal  dc  ibicuitinga. toma público  qua  no dia 22  dc  março de 2022 is 15:00 horas. 
pelo endereço eletrônico annabll.org.br, esuni realizando o inicio dos trabalhos da licitação na modalidade pregão eletrônico 044.13.02-2022-SRP-PE-
OBJETO: Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de Agua, Gás OLP c Vasilhames, para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Municipio de Ihicuitinga-CE. Maiores informações via e wovahll.otgla e na prefeitura municipal de lbicuitinga a parir da publicação  dame  aviso, no 
horário das 08:00 as 14:00 horas. lbicuitinga. 04 de manai de 2022. LI3713 Aguiar Lopes -Pregotira 

••• esirt Oubir 
ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES — AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE 
PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇO 005/2022 - PROCESSO ADNIINISTRATIVO 2022.01.12.003.0 Municipio  dc  Milagres. atado do  Cent  
por meio da Comissão Pcrmanentc  dc  Licitação, comunica que, fica remarcada a abertura da sessão para o dia 11/03,2022. is 09h:00 (nove) horas na sala  
dc  Reunião localizada na Rua Helena Mendonça Figueiredo. 200. Centro. Milagres/Ca cujo objeto 6 a Contnitaçgo dos Serviços de Engenharia  plea  
Execução das Obras de Recomposições de Pavimentações em Paralelepípedo. Pedra Testa e Asfiltica, do Municipio de Milagres CE, para Abertura 
do Envelope N°02 (Proposta de Preços). Milagres/CE. 08  dc Margo  de 2022.  Loan  dos Santos Ferreira - Presidente da  CPL.  

••. ••• a•• 
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro. A Comissão  tic  Pregão torna público quc está disponivel na Av. dos Tris Poderes. 
n• 75, Centro, Deputado frapuan 	 e  sites:  avvesvaill.org.br  c httpirmnice.ce.gov.brilicimeoes o Edital de Pregão Eterrimico  re'  2022.03.07.3 
visando o Registro de Preços para futuras e evcnruais aquisições de ar condicionado c cortina de ar destinados as diversas Secretarias do Municipio de 
Deputado Irapuan Pinheira/CE. Data do  Inkier  de Cadastramento  dc  Proposta  dc  Preços: a partir de 09 de Mango de 2022 a partir das 16:00 horas (horário de  
Brasilia):  Data de Abertura  dc  Propostas: 23 de Março de 2022 das 08:30 is 09:00 horas (hortino de  Brasilia-DE); Data da Disputa de Pregos: 23 de Março  
dc  2022 is09:00 horas thorario  dc Brasilia-DF). Deputado lrapu a n Pinhelro-CE. 08 de Março de 2022. Antonio 1.ucas  Felton  de Sousa —Pregoeiro.  

*sae*.  44* 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Oras -Tomada de Preso 	2022.03.08.02. A Comissão Pennancote de Licitação do Município  dc  Otós-ce 
torna público. para conhecimento dos intercssatlos, quc. no próximo dia 24  dc  marco  dc  2022. is 03:00 horas. na  sede da Comissão Permanente  dc  Licitação, 
localizada na Praça Anastecio Maia. 40. Centro. Ora-CE, atará realizando licitação na modalidade tomada de  prep),  do tipo  manor  preço, com  tins  a 
refonna do anexo do prédio da Prefeitura Municipal  dc  OrinCE. conforme  anew  I. parte integrante deste processo, o  goal  cncuntra-se na integra na sede 
da Comissão  dc  licitação, localieada ria Praça Anastácio Maia. N°40.  Camp. OMs-CE, no horário de 08.00h is 12:00h. Orin/CE, 08 de março de 2022. 
Jose Kleriston MedeIros Monte Júnior - Presidente da Comissio de Licitação. 

•tre cihs .45 
Fatado do Ceara - Prefeitura Municipal de  Orris.  A Comissão de Licitação. com  seek  na Praça Anasticio Maia, N" 40 — Centro — Orits-CE. comunica aos 
interessados quc no dia 21 de nano de 2022. 09:00hs, estará abrindo licitação na modalidade Prcglo Eletrônico N°2022.03.08.01-SRP. Objeto:  Resist's)  de 
Praços destinado à aquisição  dc  pneus. camaras de ar c protetores. e serviços de alinhamento. balanceamento, cambagem, c recauchutagem de pneus, para 
veiculos e máquinas da frota Municipal do Municipio de Oths-CE, tudo conforme anexo I. O edital completo estará disponivel no endereço acima, a partir 
da data desta publicaçio, no horário de atendimento ao pablico. de 08:00h is 12:00h, ou pelos os  sites:  wavablaorg.br  ou pelo o Portal das Licitações: http:// 
municipiosace.ec.gov.brAcc-municipiost  Orós/CE, 03 de mano de 2022. José Kleriston Medeiros Monte Júnior - Pregoeiro. 

*** ..* **. 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de I.avras da Mangabeira - Aviso de Julgamento. A  CPL  torna público, quc fora concluido o julgamento 
referente I fase  dc  habilitação e de  Proposer dc  Preços do Certame Liciutériona modalidade Tomada  dc  Preços a' 2022.02.17.1, sendo o scguintc: Empresa 
Habilitada - Dantas & Picanço Advogados Associados, por cumprimento integral as exigancias cditalicras. Empicsa Vencedora -  llamas  & Picanço 
Advogados Associados, com proposta totalizando n valor global  dc  R$ 54.00000 (cinquenta c quatro mil reais). Maiores informações na scde da  CPL,  silo 
na Rua Joaquim Nogueira.  sin  I° Andar. Centro, no horário das 8h as 12h. Lavras da Mangabeira/CE, 08  dc  março de 2022. Vicente Neto Alencar de 
Uma- Presidente de  CPL.  

a.*** 'pi.. 
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Pedra Branca — Misc. de Revogasio de Licitação. A Comissão Permanente  dc  Licitação comunica aos 
interessados que, por determinação da Secretaria de  Satiric.  a Tomada de Preços n°002/2022-TI'. Cujo Objeto é a contratação de serviços de assessoria 
e consultoria em gestão em saúde pablica, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Pedra Branca-Ca  sera  revogada após 
decorrido 0  pram  de 05 dias úteis pare assegurar o contraditório is ampla deresa, a ser cootado a  pink  desta publicação, confornic dctemina o An. 49. § 3', 
combinado com. o  Art.  109,  Inc  I.  Alines  c. ambos da Lei  dc  Licitações. Maiores informações na (2 omi 'silo de Licitação, no Endereço Rua  Fortunate.  Silva,  
SA?,  Centro Administrativo Casino Mendes. Pedra Branca-Ce., 08 de março de 2022. Maria Vaaderlucia Felipe —Seeretária de Saúde. 

• Irles,iroo 
Estado do Ceara -  Camara  Municipal de Nova  Oltenia  —Resultado de Julgamento de Habilitação — Tomada de  Peeves  2022.01.31.02CMNO. 
A Presidcnte da Comissão  dc  Licitação, comunica aos interessados o Resultado do Julgamento das Propostas referente à Tomada  dc  Preços n° 
2022.01.31.02CMNO, cujo objeto é a contratação  dc  empresa pata prestação de serviços  dc  assessoria e consultoria técnico-operacional na gestão c 
fiscalização  dc  contratos administrativos, com fundamento no  art.  67 da Lei a' 8.666/93. Empresa habilitada:  Expel  Consultoria Asscssoria Administrariva 
EIRELL Empresas inabilitadas: Silva  at  Vieira LTDA; Oliveira e Pinhciro Sucicdade de Advogados.  Flea  aheno oprazo  manna  prcvi.sto no  an.  109. inciso 
I. alinca -A" da Lei n° 8.666/93. Nova Olinda/CE, 07 de março de 2022. A Presidente da Comissão de Licitação. 
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